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AVISO À NAVEGAÇÃO N.º 008/2020 

 
Vasco Mendes da Silva, no uso das competências subdelegadas pela deliberação nº 90/2018, de 08 de 
Março de 2018, e nos termos Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro 
(REUVND), publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o 
seguinte: 
 
Em aditamento ao Aviso à Navegação N.º 07/2020, os trabalhos do assinalamento do canal de 
navegação, de acordo com as cartas de navegação fluvial do douro, foram concluídos. 
 
A navegação está restabelecida em toda a sua extensão da via navegável do douro. 
 
No entanto, atendendo ao Decreto do Presidente da República n.º 14-A/2020 de 18 de maio, onde é 
declarado o estado de emergência com fundamento na verificação de uma situação de calamidade 
pública (https://dre.pt/DecretoPR), ao Decreto n.º 2-A/2020 de 20 de março que procede à execução 
da declaração do estado de emergência (https://dre.pt/web/guest/home/-

/dre/130473161/details/maximized), ao publicado pelas restantes autoridades, deverá toda a 
navegação e respetivos utilizadores, estarem atentos e informados de todos condicionalismos 
vigentes. 
 
Muita da informação poderá e deverá ser consultada no site https://covid19estamoson.gov.pt/ , não 
paramos Estamos ON – Resposta de Portugal ao CODIV-19. 
 
Ressalva-se alguns aspetos constantes da informação oficial: 

 Portugal e Espanha acordaram condicionar a circulação de transportes entre os dois países, 
ficando suspenso o transporte fluvial de passageiros entre os dois países e a atracagem de 
embarcações de recreio e desembarque de passageiros em marinas. 

 Orientação da DGS com procedimentos para portos e viajantes (aqui). 

 Proibição de atracação de embarcações de recreio cujo porto de armamento/registo não seja 
um porto de Portugal sendo também proibido o desembarque de passageiros dessas 
embarcações, exceto por motivos logísticos e sanitários urgentes e mediante a autorização da 
Autoridade Marítima Local. 

 Os comandantes/skippers das embarcações que pretendam atracar deverão contatar a 
Capitania do Porto do Douro por VHF canal 16, email ou telefone. 

 Informação especifica para os transportes com recomendações de procedimentos de 
higienização em veículos e interfaces de transportes, emanadas da Organização Mundial de 
Saúde e da Comissão Europeia (aqui). 

 Proibidas todas as atividades náuticas e de lazer 
 Proibidas a atividade e eventos desportivos 

 
 
 
 

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/130399862/details/maximized?serie=I&day=2020-03-18&date=2020-03-01
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/130473161/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/130473161/details/maximized
https://covid19estamoson.gov.pt/
https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/orientacoes-e-circulares-informativas/orientacao-n-0052020-de-26022020-pdf.aspx
http://www.amt-autoridade.pt/media/2310/covid-19_9_3_2020.pdf
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Todas os utilizadores da VND, de acordo com as recomendações e anúncios efetuados pelas 
autoridades, algumas contantes na área de Alertas do RisDouro (douro.apdl.pt), deverão encetar e 
implementar o seu plano de contingência, reforçando os meios e as ações de combate a serem 
executados face à possibilidade de ocorrência de acontecimentos indesejáveis que possam pôr em 
perigo a vida ou a saúde da Comunidade envolvente. 
 
As escalas de operações na VND ficarão restringidas ao enunciado e decretado à execução da 
declaração do Estado de Emergência. 
 
O Centro RisDouro estará nos contatos e meios habituais (254320020/022 e/ou suporte.ris@apdl.pt e 
VHF). 
 
 

Peso da Régua, 21 de março de 2020 
 

O Chefe da Divisão de Controlo da Navegação e Promoção da VND, 
 
 
 

Vasco Mendes da Silva 
 

http://douro.apdl.pt/f?p=100:56:4644622311314::::
mailto:suporte.ris@apdl.pt

